
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indicação  para  que  seja  providenciado  à
notificação  do  proprietário  de  imóvel
abandonado  para  realização  de  limpeza,
capina e adoção de providências sanitárias e
de  segurança  na  rua  do  Catete,  Bairro  Jd.
Guanabara 
 

À Secretaria Municipal de Ordem Pública – SORP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
O referido imóvel encontra-se completamente tomado por mato alto, acúmulo de lixo e entulhos,
situação que vem ocasionando riscos à saúde pública, proliferação de insetos e animais peçonhentos,
além de insegurança à comunidade local, uma vez que o espaço tem sido utilizado por pessoas em
situação de rua, sem quaisquer condições mínimas de higiene e segurança. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
Moradores da região têm relatado preocupação constante com o local, diante do risco de doenças,
incêndios e outras ocorrências que possam comprometer a integridade física da população e o bem-
estar coletivo. 
Diante do exposto, indica-se a notificação do proprietário  para que realize,  no prazo legal,  a 
limpeza, capina, retirada de resíduos e adoção das medidas necessárias, conforme a legislação
municipal vigente, sob pena das sanções cabíveis. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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